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aro'lII ,16 d outubro d 2019. 

À 
C s, Civil da Pr s d ntl c.I R pública 
P làclo do PI na1\o, Praça dos Tr s Pod r ,4° Mar 
CEP 70150-900. Bmsl1lo - DF 

C/cópia 

AO 
COMIT~ INTERFEDERATIVO ("CIF") 
A/C: ILMO. SR. EDUAROO FORTUNATO SIM 
PRESIDENTE DO COMIT~ INTERFEDERATIVO 
Instituto Brasileiro do Melo Amblent o dos Recursos Naturais Renováveis - IDAMA 
Setor de Clubes Esportivo Norte - SCEN, Trecho 2, Edlficlo Sed do Ibama - 1.4 Nort , 

CEP: 70818-900, Brasllla/DF 

À 
CÂMARA T~CNICA DE POVOS INDfGENAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS ("cr-IPcr") 
A/C.: SRA. VAL~RIA NOVAES DE CARVALHO 
COORDENAÇÃO Suplente da ClImara Técnica Povos Indígenas E Comunidade Tradicionais 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO fNDIO - FUNAI 
SCS - QUADRA 09 BLOCO B ED. PARQUE CIDADE CORPORATE 
CEr 70.308-200, BRASluA/DF 

Assunto: Consulta para assunç30 da Coordenaç60 da CAmara técnica Indfgcna e Povos e 
Comunidades Tradicionais (cr-IPcr/CIF) 

1. A C8mara Técnica Indlgena e Povos e Comunidades Tradicionais (cr-IPcr), responsável 
pelo acompanhamento técnico das medidas reparatórias. mltlgadoras e compensatórias 
voltadas à populaçOo Indlgena e aos povos c comunidades tradicionais atingidos pelo desastre 
ambientai decorrente do rompimento da barragem de Fundão em Marlana/MG, foi Instalada 
em maio de 2017 para assessorar o Comitê Interfederatlvo (CIF) no monitoram nto das açÕes 
a serem Implementadas pela Fundaçfto Renova Junto a essas populações. 
2. De acordo com a DellberaçSo nO 7 do CIF. de 11 de Julho de 2016, que Instituiu as 
c3maras técnicas permanentes do Comitê e diSpô sobre sua compet nela, coordenaç o, 
programas afetos e forma de funcionamento, a cr-IPcr tem a comp tênela de orientar, 
acompanhar, monitorar e !lscalltar os programas de ProteçSo e Recuperaç30 da Qualldad de 
Vida dos Povos Indlgenas, previsto n Cláusula 08, I. c, do TTAC, de Proteç30 ao e 
RecuperaçSo da Qualidade de Vida de Outros Povos e Comunldad s Tradicionais, previsto na 
Cláusula 08. I, d, do TTAC. 
3. Desde a Dellberaçlo nO 151, de 30 de Janeiro de 2018, do CIF, Ocou definido que, 
Coordenaç50 da CT seria exercida pela Secretaria de Governo da Presidência d Repúbllc 
(SEGOV/PRI, com a Fundação Nacional do fndlo (FUNAI) ex rcendo primeira supluncla o 
Fundaçlo Cultuf1Il Palmares (FCPI. a segunda. 
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4. Às vésperas da 201 Reunião Ordinária da CT-IPCT (abril d 2019), 8 SEGOV decidiu, 
unilateralmente deixar a coordenaçBo e nlo mais Intearar I CT, o qu foi formalizado por melo 
do OFIcIO N~ 2/2019/DRONG/SEAS/SEGOV /PR, de 24 de maio do ano em curso. 
5. De abril a outubro de 2019, assim, FUNAI e FCP vAm se alternando na conduç'o das 
reunllles ordinárias e extraordinárias da CT-IPCT, bem como na sua representaçlo em reuniões 
Intercâmaras e do Comitê Interfederatlvo, comunicaçlo com comissões de allnaldos, 
Fundação Renova e na produção e gestão documental. 

6. No entanto, a grande complexidade que os diversos aspectos envolvidos no 
relacionamento leaal e assistencial 80S atingidos exige conhecimentos, artlculaçlo e 
capacidade Institucional que, em muitos casos, ultrapasSl a mlsslo tanto da FUNAI Quanto da 
FCP. 

7. Enquanto a mlsslo da primeira se volta aos povos Indlllenas, o público da seaunda .10 
as comunidades qullombolas. No entanto, outros povos e comunidade tradicionais slo 
tlmbém atendidos pela CT-IPCT (a saber: faiscadores, lIarlmpelros e pescadores artesanais), 
sendo que suas especificidades de ofllanlzaçlo social demandam atuaçlo em temáticas 
Incompatlvels com Instltulçlles de públicos tão precisamente delimitados. 
8. A atual confllluraçllo da Coordenaçlo da CT-IPCT, assumida pela FUNAI e FCP, de modo 
Interino, tem dificultado o desenvolvimento pleno e eficiente dos trabalhos I ela vinculados, 
Inclusive o acompanhamento dos fluxos documentais e a conduçlo dls discussões, para além 
das reunllles da CT IPCT, as qUlls acontecem l(uma) vez I clda mls, assim como as reuniões 
doCIF. 

9. Dessa forma, par. aprimorar o cumprimento das atribUições d. CT-IPCT, entendemos 
que sua Coordenaçlo deve ser assumida por Óflllo central dentro da estrutura do Governo 
Federal e que tenha compet&ncla para uma atuaçlo mais transversal. 
10. Pelas razões acima expostas, encaminhamos o presente oficio a fim de consultar a 
Cas. Civil da Presidência da República quanto ao Interesse em assumir a coordenaçlo desta 
C4mara Técnica Indlllena e Povos e Comunidades Tradicionais, mantendo-se FUNAI e FCP nas 
funçlles de primeira e slllunda suplAncla, respectivamente. 

11. Caso o convite seja aceito, será necessdrio formalizar essa mudança Junto ao Comlt8 
Interfederativo, aqui copiado, e desde Já, nos colocamos. dlsposlçlo para esclarecimentos 
qUI! se façam necessários. 

Atenciosamente, 

ctmara Técnica I 
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